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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

nuronrznçÃo eARA cApruRA, coLETA E TRANSeoRTE DE FAUNA
SILVESTRE NO'14812024

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA.

ENDEREço PARA coRREspoNDÊNcrA: Avenida Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, N'
3760, Shopping Manaus Via Norte, Piso L2, Monte das Oliveiras, Manaus.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 lxscRtçÃo ESTADUAL: ISENTA.

FoNE:(92)99262-1956/99í62-9314 PRocEssoN':08168t2022-34.

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Rodovia AM - 01O, KM 41, Ramal Santo Antônio, Menaus.

OeSCntçÃO DA ATIVIDADE: Resgate, .salvamento, transporte e destinação de fauna
silvêstre, durante realizaçâo de supressáo vegetal.

OeSllAçÃO DOS ANltlAlS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que nécessitarem de cuidados seráo inforinados da destinação numa
clínica vetêrinária no relatório de resgate após o final da supressão vegetal. Animais saudáveis
serão soltos na área de mata adjacente ou mais próxima ao empreendimento com mesma
fitofisionomia da área.em que foram resgatados.

EOUIPE TÉCNrcAT

EQUIPE FORMAÇÃO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Ana Karoline Brasil
Soares

Eng. Florestal CREA-AM 36051 006.040.322-50

Renan Fabricio Batista
Matos

Biólogo CRBio 119671/06 010.966.952-5í

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas dê
raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE OESTA AUTORIZAÇÃO: 12 mêsês a pertir da data dê êmissão.
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Rosa Marietto/ôliveira Geissler
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Juliano Marcos nte de Souza
Direlor id€nle

. Esta Aütorizrçío é composta de 7 r€strigôes e/ou condições constantes no verso, cujo não
cumprimcnto/alendimento sujeitaú a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.

. O uso inegular desta AütorizrçÍo implica na sua cassação, bem como nas sanções pÍevislas na legislaçâo;

. Esta Aütorizsçío não contém emendas ou rasuras;

. Esta Aütorizçío deve permanec€r no local da ação para efeito de fiscalização.
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Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado.

devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

Esta Autorização não permite: captura,/coleta,/tfansporte/soltura de espécies em área particular

sem o consentimento do proprietário; Captura./coleta/transporte/soltura de espécies em unidades

de conservação fedqrais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da

anuência do órgão administrador competente; coleta de material biológico por técnicos não

lislados nesta autorizaçào: exportaçào de malerial biológico: acesso ao património genélico. nos

termos da Lei N" 13.123 de 20 de maio de 2015.

Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos

impactos relacionados à fauna silvestre.

Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão

Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a AutorizaçAo de resgate de Fauna ilustrado corn

imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais

resgatados.

Apresentar no. prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de

monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

Apresentar no prazo de 30 dias após o recebimento desta autorizàção proposta de medidas

compensalóÍias para Saguinus bicolor, conforme IN 02/201 5 do MMA.

Durânte o processo de supressão ainda deverão seÍ resgatadas e destinadas a meliponicultores

iadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de melipolíneos que ocoÍrerem no

local de acordo com o art. 7'da Resolução CONAMA 34ó de 2004.
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RESTRJÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUToRIzAÇÃo N" 148/2024


